
RAZÕES DE VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 628/2014

À Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Cuida-se de Proposição de Lei Complementar 231/2014, que “Altera a Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014, que Regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias para fixar o vencimento básico da categoria e dá outras providências”.

Ao ser submetido à apreciação pela Câmara de Vereadores de Patos de Minas, o Projeto de Lei Complementar originário sofreu emenda para alterar a redação do § 3º do art. 3º, da seguinte forma:

Art. 3 º (...)

§ 3º O reajuste da remuneração mensal descrita no § 2º deste artigo ocorrerá na mesma data de reajuste dos demais servidores  municipais.

Primeiramente, convém deixar consignado que a análise do impacto financeiro exarada pelo Executivo não contempla como data-base o reajuste dos servidores públicos municipais, o que seria suficiente para obstar a validade da emenda proposta.

 Ademais, considerando-se que o valor da remuneração mensal dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias deveria corresponder ao piso nacional da categoria profissional, não sendo lícito condicionar o reajuste salarial a outra data.

 Veja-se que prevalecendo a redação proposta na emenda formulada, haveria tratamento não isonômico entre os administrados, havendo o bis in idem, já que os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, terão sua remuneração salvaguardada pelo piso nacional e receberão aumento extraordinário decorrente do reajuste geral dos servidores públicos municipais, o que não poderá prevalecer. 

Deste modo, a redação do art. 3º § 3º da forma como proposta pelo Edil, além de violar o princípio da isonomia, fere frontalmente a moralidade administrativa (bem administrar), cabendo o veto na forma do art. 77  § 1º da Lei Orgânica Municipal.

Face ao exposto, com fulcro no disposto no art. 77 § 1º e art. 95, inciso VI, da LOM, manifesto sobre a Proposição de Lei Complementar n.º 231/2014, pelo VETO do art. 3º § 3º, consoante as ponderações alinhavadas.

Com essas ponderações, acreditando que o interesse público só estará protegido com o veto, diante dos vícios de forma e conteúdo apontados, bem como contrariedade ao interesse público, remeto as considerações aqui alinhavadas à consideração de V. Exa. e demais vereadores.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de janeiro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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